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N2156 DECRETO Nfl 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 
Macapá-Ap,, de 08 a 18 de outubro :de 1994 

·. 
Prefeito Municipal de Macop6 Chefe do Gabinete Municipal . Vice-Prefeifo·do Mu.niclpio d. MoQsp6 

CLÁUDIO PINJ-lO ~At.V\ JOÃO BOSCO PAPAl..ÉO PAES SEBASTIÃO CRlSTOVAM FOR'TES MA.~S 
• 

SECRETARIADO 
S~ria Municipal de Admmisftoop 

I. IDEl.J.SAI1.\ DE VASCONCELOS .SEPID\ 
Secwtório Municipal d. Pbnej,. U.baniz. e Meio Ambiente Secrtl6rio Municipal d. Sef'\lisos P4bbcos 

ClAUDIO FfRNANDEZ VASQUES · CAALOSALBBHO DE MIRANDL\~OS DL\SD;VA 
PJIOCurador Geral do Munidpio .Sec.d.l•io Municipal de Sac.J. 

SEBASTIÃO GOMES DE FARIAS · UllTON JOSÉ TAVAAES 
Secwf6rio Municipal de Edumg5o e Cu~ura 

KLEBER MA.GAI..I'W:S 
Sec..tcíPia Municipal de~ Comunltória 
JURACY DE ALMEIDL\AI.fNCAR 

LEI N2 698/94 - PMM, de 07 de outubro de 1994. 

Dispoe sobre o reajuste de vencimentos, 
salários, proventos e demais vantagens dos 
Servidores Ativ~ e Inativos do Munlcrplo de 
Macapá e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mac~ 

decreta e eu sanciono a segulntirLel: . 

Art. 12 - Os valores dos vencimentos, salários, pro
ventos e demais vantagens dos Servidores Ativos e Inativos 
go Munlcrplo de Macapá, sao reajustados em 5,5% (cinco e 

·melo por cento) sobre os valores estabelecidos pela Lei n2 
690/94-PMM de 12 de agosto de 1994, pass~do a vigorar 

. de acordo com os anexos I e 11 da presente Lei. · 

Sec...tório Municipal de Obras e VÍCJ9'o 
AMILTON LOI:ATO COl.UJNJ-0 

Secrd6rio M~tnicipal de finongss 
JOÃO BITII:NCOURT DL\.Sit VA 

1994, abono salarial correspondente a R$ ,a,oo (del reais) 
à todos os Servidores Ativos e InatiVos do Municrplo, J,sento 
de quaisquer descontos ou contribuições. 

Art. 32 -ApUcam~ aos se~idor.es cQrllratadQ. pe
la Empresa Municipal de Desenvolvlrriento t Utba'niz~Çlo 
de Macapá - EMDESUR, as vantagens estabélectdu nos 

·Arts. 12 e 29 da presente Lei. 

Art. 42- As despesas para aplicação desta Let, ·cor
rerao à conta dos r~urSós orçaml!ntál'los .do MunlcfPfo, : 
suplementados pelo 'Poder Executivo até· o montam& ne-
cessário. · .. 

Art. 52 - Esta Lei e.ntra em vigor na data de su~ pu
blicação, com efeitos financeiros a contar do dia 12 de se
tembro de 1994. 

Art. 62 - Revogam-se as disposlçOes em contrário. ~ 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
07 de outubro de 1994 . 

. JOÃO BOSCO 'PAPALÉQ P.AES 
Art. 29 - Fica concedido, no mês de setembro de Prefeito Municipal de Mâcápá · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA CAPÁ DIVISÁ O DE CONTROLE DE PAGAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ANEXO À LEI N" ees/9ll-'PMM 
D~ARTAMENTO DE PESSOAL TABELA DE VENCIMENTOS DO MÊS DE SETEMBRO DE 1994 RfAJ, f.ft 

NivEL AUXILIAR AUX. T~CNICO l'tCNICO ANALISTA 

70,09 78,34 . 1 
2 7149 7992 
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c ~--~18~----~--~98~1~9-----r----1~0~7~52~---+----~1n~98~---;----~3~n~73~~ 
H 98 12 109 87 181.53 381.20 
18 100 07 111 87 ..185..15. 388.83 

19 103,08 115 22 190 70 400 48 
20 - 105,14 117,53 194 52 408,50 
21 10725 11987 198.-tt 418.87 

D~---~22-----+---~1109~~ .. ~~--~----1~12-2: .. ~~--~~--~~~~-----+----~~5~ .. 00 __ ~ 
23 111 57 124 72 208.42 433.50 
24 11381 12721 ..210.55. 442.18 

25 117 23 131 04 ..216..81. 455 44 
26 ·119,57 133 85 221 20 484 54 
27 121"95 138 32 _225..63_ 473.84 

E ~--~2~8------4-~~- ~12~4~40~----~--~1~~05~--~~--~2~30~157----;----~48~3~327-~ 
29 126 89 . . 141 84 .234 74 492 94 
30 129,42 144,88 2~,45 502,84 

TOTAL 2.901,40 3.241,77 1.377,08 11.292,11 

MUNICiPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ" ... ÀNEXO 11 
TABEI.A DE VENClMENTO DE PROFESSOR E ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR < 
CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

s;,a S\.6 
cWã! CAAGII HO!Wl a.ASSE 

iNI\)!t -:to AA$ ~ HftS 

1 . '2968 25938 
2 3226 26452 

• 3 34.91 269 82 B 
- -+- 3161 27522 

5 .4Q 35 128(L70 
6 lt43,17 286.34 

1 4i.e 1294.92 
> '8 . 15Ô.4f 300 62 

9 53 .1 1306.82 
B 10 5646 31296 C 

c 

D 

E 

11 59 63 319 26 
12 62,81 325,62 

13 67 70 335 «) 
14 70915 341 so 
15 74 80 349 20 
1e n 96 355.92 D 
17 81 .53 363,08 
1~ 85.1~ 370.30 

19 00 70 381 «> 
;;o S. 52 389 04 
21 913,41 396.82 . E 
22 t202'.38 -404 76 
Z3 206.~2 .. 12,84 
24 ~10.55 421.10 
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• TOT"'- . l77,10 · 0.754.20 

~E B C~E C 

1 ft3291 :ze5.82 
2 ft3557_2711. 
3 b38,28 278..56 c 
4 ·· A4105Q8Lt0 -
5 ftC3.86 :287 72 
6 1146.76 1'293,52 

1 · .its1.1s rouo 
e · n54.17 ::DI.34 
9 ns1.2s a14so .

0 10 1160,41 132082 
11 "63.61 !327.22 
12 118888 m378 

13 h7t .89ba.78 
14 1175321'315o.64 
15 )178 8313157.88 
16 h82.41 136482 E 
17 1188,05 !372.10 
18 rse.78 f379,56 

19 95.4BlDl98 
20 99.38 398.78 
21 :.!1)3,37 1.408 7. 
22 207 44 i41488 F 
Z3 tm·.eo l"'2320 
24 f15,82 1431,64 

25 mXl!4o4.4.eo 
28 226,74 .Q.CS 

_Z7 _231 .28 462.58 
_41S ~lSl=l 471 78 G 
29 2..0.81 -481 22 ' 
30 245,42 .f93.84 

NIVEL 20 HftS .O HIIS 

1 3615 ~7230 
2 3889 ~n.78 
3 4t ,65~Xl · D 
4 ~_44 .G~98 
5 4736~.78 
6 50,32~.64 

7 54 S. ~88 
8 57 S. ~15,88 
.9 61 10 ;322,20 
10 s..31 ~,62 E 
11 ~67,61 1335.22 . 
12 70,95 f3:'1,90 

13 76.08 ~.18 
14 79 61 1359.22 
15 ~_83,20 ~ • .4() 

16 88 87 ~.14 F 
17 90 .60 ~1.20 
18 S..38 IJ88. 76 

19 t;!ro,25 [«la,SO 
20 ~.25 -40850 
21 f;DS,34 416,88 
22 1212,50 425,00 
23 ~1675 U350 G 
24 fl21 ,08 442, 18 

25 ~7.72 '455.44 
26 ~27 464,54 
27 ~.92 .73,84 
28 ~·1.68 !463.32 11 
:29 l246,d0 !493,00 
3J f,251 .4215Q2.84 

. Mês- SETEMBROI94 

ClASSE D 

1 ~41.65 283.30 
2 114449 ~25 
3 ~4738 294,76 E 
4 ~.50.32 000 64 
5 11_53 33 j306~66 
6 ~56.«> 1312,80 

7 ~61 09 322,18 
8 116431 ~'82 
9 116761 ~22 

. ~e ~7095 341 so F 
1f 1173 23 346,46 
12 ~n.87 ~.74 

13 ~83.20 1366.«> 
14 ~86.87 373 74 
15 ~eo eo 1381 20 
16 11S. 4Z 388,64 G 
17 1198.30 396.60 
18 t2Q2.27 ~.54 

19 1208.34 <41868 
20 l'l12:SO 425 00 
21 ~16 75 C33 50 
22 1221 08 !~, 16 
Z3 1225.51 451 02 
24 tz30.02 48:>,04 

25 1234 .81 489.22 
28 l23i.31 •78n 
27 ~.10.~.20. 

H 

28 12:~98 ·49796 I 
29 1253.96 1507 92 
30 259 04 1518.08 

I 

BEAJ.; 1.126: 

CI....SSE E 

, 150 32 300.S. 
2 15333 :308.88 
3 ~56«> 312JK) 
4 .159.52 '\f O nL 

5 !1 62 73 1325 .. 46 
6 f1 65;3813X),76 

7 170.95 341 so 
8 7438 ~7R 

9 1n81 ~'" 
10 18141 ~R? 
11 18505 1370.10< 
12 188,76 ~n.52 

13 1S. 42 138884 
14 119830~ .M 
15 120227 l.n. .!Y 
16 12oe.31 1412.82 
17 1210 •2 420:84 
18 1214.«> !Q;80 

19 1221 08 1442.18 
20 225.721451.44 
21 230.02 l.ur-Hw 
22 tz3.4. 83 469 26 
23 tZ39.31 l-178 8? 
24 ;244,10 488,20 

I 27 :281 571523.1. 
j266,80 1533.§0 
l272, 14 154:4 211 
2n.fl3 !555.18 
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PREFEITURA MUNI~IPAii PE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAl.. PE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE 'PESSOAL 
DIVISÃO DE CONTROLE15E PAGAMENTO 
ANEXOIÂLEIN"~· PMM 
TABELA DE VENCIMENTOS DO MÊS DE SETEMBRO DE 1994 
GRUPOS DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO PMM- DAS.,01 

REAJ.: 

CARGOD.A.S VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 

GRUPO DE FUNÇAO GRATIFICADA REAJ.: 6,"' 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gabinete Municipal 

SEBASTIÃO CRJSTOVAM FÓNTES MAGALHÃES 

Chefe da Assessoria. de Imprensa 

SÂNDALA M! DO SOCORRO GOMES DE BARROS 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicação, deverão ser datilogra

fados e acompanhados de Oficio ou Memorando. 

O Diário Oficial do Munlclplo de Macap6, poderá ser en

contrado na Divisão de Apolo Administrativo da SE

MAD/PMM. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Das 07:30 às 13:00 horas, de segunda a se)Çtas-feiras. 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por escrito, ~ Divisão de Apolo 

Administrativo da SEMAD/PMM, até 08 (oito) dias após a 

publicação. 

O D.O.M. de Macapá 6 Impresso na Gráfica e Editora 

VALCAN Ltda. com sede na Av. Raimundo Álvares da 

Costa, 690-8. Centro - Macap6-AP. 

• DECRETO NO 711/94-PMM, de 11 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de 
junho de 1992, o disposto no Art. 69, Inciso 1, é:ta Lei no 
133/80-PMM de 26 de dezembro de 1980 e, finalmente o 
que consta nos autos do Processo Administrativo n9 
00539/94-PMM, datado de 02 de agosto de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10 • EXONERAR A P.EDIDO, a servidora MARIA 
RAIMUNDA SOUZA DOS SANTOS, da Categoria Funcional 
de Técnico em Contabilidade, Classe C, Nfvel17, do Qua
dro de Servidores do Poder Executivo do Munlélplo de Ma
capá, a partir de 02 de agosto de 1994. 

,'. 

153,29 

Art. 22 - A Secretaria Municipal de Admlnlstràçao, 
através do Departamehto de Pessoal, providenciará os atos 
necessários ac;> cumprimento do presente Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 
02 de agosto de 1994, revogadas as disposições em con-
trário. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 11 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnls· 
traçao, aos 11 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretáfla Municipal de A.dmlnistraçlo 

DECRETO N2 712/94-PMM, de 11 de outubro de 19994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes que lhe sao cnntArtnas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de 'junho 
de 1992; 

Considerando que se faz necessátlo prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realiZado 
em Macapá-Ap, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocaçao n9 04/94-
DP-SEMAD, de 07 de março de 1994 e, o que consta no 
Otrclo no 83/94-DP/SEMAD, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do MunJcCplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ANILDA CARMEM SILVA JARDIM, para exercer a Categoria 
Funcional de Especialista em Educaçao - Adminlstra@o 



·;Macapá. de 08 a 18.10.94 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICfPIO Nll 156 p 

Escolar, Classe c, Subclasse C, Nlve11, do Grupo Ocupa
cional do Magistério Municipal. 

Art. 2Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

.. REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
.· PALÁCIO LAURINDO BANHA, 11 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretarta Municipal de Adminis
tração, aos 11 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO Nll 713/94-PMM, de 11 de outubro pe 1994. 

O Prefeito Municipal de Mac•pá, usando 
das atrlbulçOes que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
1 e v da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de junho 
de1992; 

Considerando que se faz necessátlo prover os 
cargos Públicos do Maglstér1o Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-Ap, de acordo com o Edital n!l 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação nll 04/94-
DP-SEMAD, de 07 de março de 1994 e, o que consta no 
Offclo n!l 33/94-DP/SEMAO, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA: 

Art. 11l - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcrplo de Macapá - Prefeitura Municipal, EL
VA FÁTIMA SOUZA GOMES, para exercer a Categoria Fun
cional de Especialista em Educação - Administração Esco
lar, CI$5Se C, Subclasse C, Nrvel 1, do Grupo Ocupacional 
do Magistério Municipal. 

Art. 2C2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrál1o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 11 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 11 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
S9C{8tárla Municipal de Administração 

DECRETO Nll 714/94-PMM, de 11 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcrplo, datada de 20 de junho 
de1992; 

Considerando que se faz necessát1o prover os 
Cargos PLiblicos do Magistério Municipal . pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Con<4urso PIÃbllco realizado 

em Macapá-Ap de acordo com o Edital n!l 007/92-CCP, de 
I ~ 

30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação nll 04/94-
DP-SEMAD, de 07 de março de 1994 e, o que consta no 
atrelo fiC2 33/94-DP/SEMAD, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA: 

Art. 11l - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efet'IVO do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MA-

RIA DO SOCORRO DE MENEZES CORAEA ALMEIDA, para 
exercer a Categoria Funcional de Especialista em Educação 
- Administração Escolar, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do 
Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 11 de outubro de1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé . ..._ 

Publicado nesta Secretana.Munlcipal de Adminis
tração, aos 11 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NQ 715/94-PMM, de11 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
1 e v da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; 

Ccnslderando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso PIÃbllco realizado 
em Macapá-Ap, de acordo com o Edital nll 007/92-CCP, de 
30 de malc de 1992 e o Edital de Convocação n!l 04/94-
DP-SEMAD, de 07 de março de 1994 e, o que consta no 
Offcio n!l 33/94-DP/SEMAD, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA: 

Art. 11l - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do MunlcrpJo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
JOSÉ LUIZ PANTOJA PEREIRA, para exercer a Categoria • 
Funcional de Especialista em Educ&vêo - Admlnlstr:ação 
Escolar, Classe C, Subclasse C, Nfvel1, do Grupo Ocupa
cional do Magistério Municipal. 

Art. 2C2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 11 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 11 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEÇ>A 
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Secretária Municipal 'de Administração 

DECRETO N2 716/94-PMM, de 11 de outubro de 
1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são co~féridas pelo Art. 222, 
incisos 1 e V da Lei Orgânita do Munlcfpio, datada de 20 de 
junho de 1992; · 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Múnicipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-Ap, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 04/94-

. DP-SEMAD, de 07 de março de 1994 e, o que consta no 
Offcio n2 33/94-DP/SEMAD, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ZÉ
LIA CAZUZA DE LIMA OLIVEIRA, para exercer a Categoria 
Funcional de Especialista em Educação - Administração 
Escolar, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ocupa
cional do Magistério Municipal. . 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, j 1 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 11 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal c;le Administração . 

DECRETO N2 717/94-PMM, de 11 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos· I e V da [ai Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Pú~llco realizado 
em Macapá-Ap, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 04/94-
DP-SEMAD, de 07 de março de 1994 e, o que consta no 
Offclo n2 33/94-DP/SEMAD, de 14 de abril de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
. Efetivo do Municfpio de Macapá - ~refeitura Municipal, 

NELMA NOGUEIRA RODRIGUE~ SOTÃO, para exercer a 
·categona .F.unclonal de Especialista em Educação - Admi
nistração Escalar. Classe C, Subclasse C, Nfvel1, do Grupo 
Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 22 - Este D~creto entra em vlaor n~ data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E éUMPRA-SE:. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 11 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 11 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração . 

DECRETO N2 718/94-PMM, de 11 de outubro de 1~. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos 1 e v da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-Ap, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 04/94-
DP-SEMAD, de 07 de março de 1994 e, o que consta no 
Ofício n2 33/94-DP/SEMAD, de 14 de· abril de1994, 

D ECA ETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo ç:le Provim~nto 
Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, AR
LETE MARIA CRUZ VALE, para exercer a Categoria Funcio
nal de Especialista em Educação - Administração Escolar, 
Classe c, Subclasse c, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional-do 
Magistério Municipal. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 11 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlni~
tração, aos 11 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEÓA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2:r19/94-PMM, de 14 de outubro de 1~4. 

. O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inclsos 1 e v da Lei Orgânica do Municfpio, e.considerando 
o que ç:onsta no Offcio n2 094/94-CT -A, datado de 06 outu
bro de 1994, 

DECRETA: 

l'.rt. 12- AUTORIZAR LUIZ CARLOS VIÉGAS BAR-. 
AOS, Diretor Técnico da Empresa Muniôl~de Desenvotz 
vimento e urbanização de Macapá; à Yiajàr; Q.e'\1-acapá-AP, 
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sede de suas atividades, até a cidade de Belém-PA, para 
tratar de assunto de Interesse particular, no perlodo de 10 a 
14 de outubro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrárló. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE..:SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 14 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado' nesta Secretaria Municipal de Admlnls
- tração, aos 14 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 720/94-PMM, de 14 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal ~e Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V ·da Lei Orgânica do Municlplo, e cc.. 'slderando 
o que consta no Oficio n2 094/94-CT-A, datado de 06 outu
bro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10- DESIGNAR HELDER VASQUES PALHETA, 
Chefe do Departamento de Engenharia, para responder 
cumulativamente pelo Diretor Técnico da Empresa Munici
pal de Desenvolvimento e Urbanização de Macapá, 'que en
contra-se viajando até a Cidade de Belém - PA, tratandb de 
assunto de Interesse particular, no perlodo de 10 a 14 de 
outubro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entr~ ~m vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 14 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adm.lnls
tração, aos 14 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Se€retárla Municipal de Administração 

DECRETO NO 721/94-PMM, de 14 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, us-ando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inciso I, combinado com o Parágrafo Único do Art. 49 da 

' Lei Orgânica do Munlcfplo, e ~O'nslderando o disposto no 
Processo Admlnlstratlvc :10 00506/94-PMM, datado de 23 de 
agosto de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10 - CONCEDER à servidora MIRACI SILVA 

FREITAS, ocupante da Categoria Funcional de Agente de 
Administração, Classe D, Nfvel 18, lotada na Secretaria Mu
nicipal çle Educação, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, os beneficios 
constantes do Art. 49, Parágrafo Único· da Lei Orgânica do 
Municfpio, 5/5 (cinco quintos} da Função Gratificada de Se
cretária da Escola Municipal de 10 Grau Hildemar Mala, Có
digo CAI.201. 1 , do Grupo de Assistência Intermediária -
CAI.200, da Secretaria Munlclpal de Educação. 

Art. 29 - O beneficio de que ·trata este Decreto, será 
Incorporado ao vencimento da servidora, a contar de 23 de 
agosto de 1994, de acordo com os termos do Art. 49, § 10 
da Lei 'Orgânica do Municlplo. 

Art. 30- Este Decreto entra em vigor na data de. sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 23 
de agosto de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 14 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta ~ecretaria Municipal de Adminis
tração, aos 14 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Adminlstraça<? 

DECRETO NO 722/94-PMM, de 17 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 1 da Lei Orgânica do Munlclplo, de 20 de junho de 
1992; 

Considerando o disposto no Art. 11 O da Lei n9 
133/80-PMM de 26 de dezembro de 1980, combinado com 
o Art. 91 da Lei no b112/90 de 11 de dezembro de 1990 e fi
nalmente o que consta nos autos do Processo Administrati
vo no 433/94-PMM, datado de 05 de agosto de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10 - ·coNCEDER LICENÇA SEM VENCIMEN
TO de 02 (dois} anos à servidora MARIA ELIANA FERREIRA 
TELES, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutários 
do Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar Técnico Hospitalar, Classe 
B, Nlvel7, lotada na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, 
no perlodo de 01 de setembro de 19!l4 a 01 de setembro de 
1996. 

·. Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas QS disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO B~HA, 17 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

. . 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis-

tração aos 17 dias do mês de outubro de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Administração 

.· 
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DECRETO NO 723/94-PMM, de 17 de outubro de 199~. · · ·· Art. 32- Este Q~êr~to·~oJra .. em\!igor a partli.dti.CI,.. 
ta de sua publicação; revôgadãs a$'~1~osiç6e~ em coritrá-

O Prefeito Municipal de Macapá, usal'ldo 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e li da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho 
de 1992 e o disposto no Art .. 69, inciso i da Lei no 138/80-
PMM de 26 de de~embro de 1980 e o que consta nos autos 
do Offcio nº 335/94-SEMED/PMM, datado de 26 de agosto 
de.1994, 

• DECRETA: 

Art. 12 ·EXONERAR A PEDIDO a servidora CLÁU- . 
DIA LEITÃO DA CONCEIÇÃO, do Cargo de Provimentó t;fe- . 
tlvo do Magistério Municipal - Prefeitura Municipal, da Cate
goria Funcional de Especialista em Educação, Classe C, 
Sub-Classe C, Nfvei 1, a partir de 09 de agosto de 1994. 

Art. 22 - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os atos 
necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 
09 de agosto de 1994, revogadas as disposições em con-
trário. · 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 17 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municlpal_de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de. Adminis
tração aos 17 dias do mês de outubro de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal ae Administração 

DECRETO NO 724/94- PMM, de 18 de outubro de1994. 

Dispõe sobre o abertura de Crédito Suple
mentar, de acordo com o item "e" do Artigo 
70 da Lei no 610/93-PMM de 30 de dezembro 
de 1993, por item da Tabela Explicativa. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Suplementar na 
importância de R$ 380.000,00 (Tre~entos e Oitenta Mil 
Reais), por ttem da dotação do Orçamento Analftico do cor
rente exercfclo, de conformidade com a Lei nº 691/94-PMM, 
por órgão da Administração Municipal, conforme discrimi
nação a seguir: 

SEC. MUN. DE AÇÃO COMUNITÁRIA· SEMAC 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3. t .O.O- Despesas de Custeio 
3.1.3.2 • 2032 • Out. Serv. Enc. (02) 
3.1.3.2 • 2035 • Out. Serv. Enc. (02) 

30.000,00 
50.000,00 

A$ 80.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3.1 .O,Ô - Despesas de Custeio 
3.1 .3.2 - 2019 - Out. Serv. Enc. (02) 300.000,00 

TOTAL R$ 380.000,00 

Art. 29 - Fica alterado o Quadro de Detalhamento 
de Despesas dos órgãos inclusos neste Decreto. 

rio.' 
CUMPRA-Se, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . . 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 18 de ou-
tubro de 1994. .. . ·. 

Cláudio Femandn Vasques J~o Botl:o- Papaléo Pu. 
Secr~tárlo/SEMPJ:.-UMA Prefeito Municipal ele ~á 

\ .· 

TERMO ADmVO, DE 01 DE AGOSTO DE 1994. 

29 Termo Aditivo ao Contrato no 
042/93-PMM, que entre si fazem o MUNlcf
PIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICI
PAL e o Senhor JOSÉ MARIA SANTOS, na 
forma abaixo. 

o Munlcfplo de Macapá • P,..fel· 
turà Municipal, Já quallflcado nos autos do Contrato 
epigrafado, neste ato representado pelo seu Prefeito, adlan· 
te subscrito e o Senhor JOSÉ MARIA SANTOS, também 
qualificado no citado Contrato e ao final assinado, resolvem 
aditar o Contrato nO 04~MM, mediante as clá.usulas e 
condições seguintes: ·. . :. · 

. CLÁUSULA PRIMEi~ o praz:o de vlgêneia ·do 
Contrato princip~ p~a (l vigorar. p,or mais O~ .(cinco) .Rlt>
ses, contados de of de ag~~o.~ 31 de-de~ero.Q[O de ·1~ · 

CLÁUSULA SE~UNDA: O recurso para pagame.n
to da despesa, objeto do presente aditamento, correr4 à 
Conta Dotação- FPM, Programa.03080322.013, OategÇ)Cia 
Econômica 3.1.3.2, al~do na SEMFI. 

CLÁUSULA TEfilCEIRA: Permanecem ;fnaltecaçtas 
as demais cláusulas e condições do Contrato principal, na
quilo que não contrart~u· as :Qisposjq~ deste Termo Aditl-
vo. 

E, para validade do aditamento, as partes firmam o 
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas. 

Macapá-Ap, 01 de agosto de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Pref~ito Municipal de Macapá 

JO&c:; IVIARIA SANTOS 
.Contratado 

... · 
... , •• o • ::: 

TeRMO DE JUSTIFICAÇAO, DE 11 .PE OUTUBRO D~.19Q4, 

...... RATIFICO 

I··~ • . . a.:t :11/1-0/94 . 
JOÃq B;OS~O PAPALÉO PAE~ 

Prefeito Municipal de Macapá 

ASSlJNTO: :~EXt(3JBIWOAoE. o e- uóiTAÇÃO -=- INC. 1, ART. 
.25 GA LEI Nç 8.666/93 

.... 
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EMPRESA ADJUDICADA: SOTREO S.A. 
V~OR ORÇADO: R$ 90.000,00 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E VIAÇÃO- SEMOV 

SUbmatemoe leupll1or COf)llderllçlo do ElcrnV 8ft 
Prefeito Municipal de Macap6, a preeenle jultllcllç60, J*8 
fina de ratlleaÇ6o, objetivando a aquta1ç1o de cornponen. 
e 1n8umoe .de repoelç6o originais de marca CATERPil.LAR, 
a .serem Ul8dol em equlpatner*)s pesldoe da citada mw
ca e de prop1edade da P,..,.,. Munlclpll de M~ no 
valor de R$ 90;000,00 (Noventa Mil ReaJa) em favor da Em
presa SOTREQ S.A. 

JUSTIFICATIVA: 
- Sendo a SOTREQ &.A., autorizada exclusiva pera comer
cializar produtos originais CAT em todo o Elllldo do 
Amapé; 
• Nlo haVendo nenhum outro fornecedor no Estado que 
promova a COI'lCOt1incla com produtos llmllatea aos da 
marca mencionada, em forma de mercado perllelo; 
- Tendo a SEMOV, necaaaldade de recuperar 03 (ttte) 
equipamentos CAT; 02 (doia) trator" de estelrlle o~ e uma 
carregadelra 930 - como forma de mner a operacionalida
de de aua frota de pesldoe pera ueo de~ de tema
planagem no Munlcfplo de Macapé. 
o presente Termo 8Ubatltul parcialmente o anteriormente 
publicado no Diário Oficial do Muntcrpto n9 151, de ~1.08;94 

a 06.09.9( dado a neceealdade de realocaçlo de R$ 
90.000,00 (Noventa MM Reais), doe R$130.000,00 (c.to e 
Trinta MO Reais) empenhados. pera pagamerta de peça~ e 
lnaumoa necea6r1oe l recuperiiÇio doe ~ ci
tados. 
Cumpre-ae, delta forma, aiXIgtncla do Art. 25 • I da 1:J11 n9 
8.666/93. 
Em ()bedlêncla ao Art. 26 do mesmO diploma legal, eollcl
tamos a V. Excla. que ~ o preeente Termo, nillndan
do publicá-lo no prazo de 05 (cinco) dlal. 
Macap6·AP, 11 de outubro de 1894. 

AMILTON LOBAT9 counNHO 
Sec:ndr1o da SEMOV 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, DE 11 DE OUTUBRO DE 1894. 

RATIFICO 
EM, 11/10194 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

ASSUNTO: INEXIGIBIUDADE DE UOITAÇÃO - INC. I, ART. 
25 DA LEI NV 8.666/93 

, EMPRESA ADJUDICADA : VIAS COM. DE REP. E DISTRI
BUIÇÃOLTDA 
VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,00 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV 

Submetemo: • euperlor conalcieraçlo do Exrn9 ~ 
Prefeito Municipal de Macap4 a jultlllcaltva lbl&xo, para 
efeito de RATIFICAÇÃO, objetJvando a aqulelçlo de peçaa 
sobressalentes, para o complexo opetltlvo Ullna de Aafdo 
e Vlbro-Acabadora CIBER, de propriedade da Pr.r.ttura 
Municipal de Macap4 no valor estimado de R$ 15.000,00 
(quinze mil reall) em favor da firma VIAS COMéRCIO DE 
REPRESENTAÇÃO E. DISTRIBUIÇÃO L TOA. repr.....unte . 

.a~ no Amapá da CIBER, fabricante da Ullna e Vl
bro-Acabedora. 

• JUSTIFICATIVA: 
1 - Conalderando que o complexo operativo Ullna de AsfaJ-• 
:o .e Vlbro-Acabadora CIBER • o Cinlco, de propriedade des
ta Prefeitura, capaz de realizar u operaçOea de aafaltNnen.. 
to de vlaa e conaerveçlo de Viu 88faltadaa (tapa-buraco}; 
02 - Conalderando a extensa programaçlo de ver1o paca o 
presente ano, fato este, que certamente tevri o complexo 
Ullna-Vlbro-Acabadora a urna operaç6o média de 40 horas 
aernanale; 
03 - Considerando que oe equipamentos supracitados 
eat1o trabalhando desde o ano de 1993, aem um serviço de 
manutençlo adequada llntenlldade de trabalho requerido; 
04 - Considerando que neceea1tamo1 ter o equipamento em 
boa condlçOes de uao, a fim de atender, a contento, aos 
88fVIçoa aollcltadoe; 
·05 - Considerando que a Empresa Vias Com. e Rep. e 018-
ttlbutçlo Uda, é a repreeentante do fabrfcante doi equlpa
mentoa CIBER no Eelado do Amap6; 
06 - Conllderando ser o presente ato, a forma legal pera 
dispormos sempre com rapidez, quanto l aqulalçlo de pe
ças aobreasalentes CIBER; 
Cumpce-ee, assim, a axJgência do Art. 25-1, Lei n9 8.666/93 •. 
Cumprindo ainda, exlgênclaa do Art. 26 do meemo diploma 
18gal, aollcltamoe a V. Excla. que RATIFIQUE o preaente 
Termo, mandando publtc6·1o na Imprensa Oftclal, no prazo 
de 05 (cinco) dlaa. 
Macap6-AP, 11 de outubro de 1994. 

AMILTON LOBATO COUTINNHO 
Secretérlo da SEMOV 

TERMO DE JUSTIFICATIVA, DE 13 DÉ OUTUBRO DE 1994. 

Senhor Prefeito, 

RATIFICO 
EM, 13110194 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prnlto Municipal de Macap6 

Em raz6o do 11ta10 do pagamento nos aervtçoe 
conlratadoe com a ftnna GUÃTAPAP.Á • MOTORES E VEf
CULOS LTDA, eedleda na Rodovia BR-318, Km 11 -Ana
nlndeua - Pará. pera recuperaçlo do cavato Mecênlco 
SCÂNIA T 112-E. n9 de Frota/PMM-01/84. de proprtedade 
do Munlcfpto de Macapé, por falta de recuraoe financeiros, . 
o valor Inicial de CR$ 3.524.848,55 foi acreecldo de juros de 
mora e de correçto rnonet*la, o qual Importa na nova 
moeda em R$ 27.617,42 (VInte e Sete Mil, Selaoentos e De
zessete Reais e Quatenta e Dois Centavos), que ser6 pago 
em 02 (duas) parcelas Iguala e sucessivas de R$ 13.808,71. 

Justlflca-se o pagamento referenciado pera r~ 
tar o bem que é o Clnlco na PMM, bem como, saldar a dM
da com a empresa cl'tlldora, razlo pela qual, aoltcltamos 
a V. Excla. que RATIFIQUE os termos delta Juatlftcatlva. 
mandando publicar na lmpreaa Oftclal, pera que produza os 
lfelloslegala do pagamento. 

Macap6-AP, 13 de outubro de 1994. 

AMILTON LOBA TO COUTINHO 
SECRETÁRIO DA SEMOV 

• 


